
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 152/2015

Moção  de  aplausos  pelos  15  anos  da
Associação Cultural,  Esportiva e Recreativa
Ouro e Prata.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do artigo 161 do Regimento
Interno,

REQUER

a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Plenário,  que  seja  enviado  ofício  ao
Presidente da Associação Cultural, Esportiva e Recreativa Ouro e Prata, senhor Niulton
Pegoraro, parabenizando-a pelos quinze anos de fundação desta honrada entidade, no dia
6 de maio. 

Nessa significativa data em que se comemoram bodas de cristal, a Câmara
Municipal parabeniza a todos os integrantes da Associação Ouro e Prata, manifestando
sinceras e positivas considerações pelo trabalho até então realizado.

Declarada utilidade pública na forma da Lei “R” nº 53/02, a Associação Ouro
e Prata tem como a premissa de sua fundação, resgatar, preservar e valorizar a história do
desporto  municipal;  levando  o  nome  deste  pujante  Município,  inclusive,  além  das
fronteiras, dignificando o esporte e a disciplina, entre seu grande número de filiados.

Diante do exposto e pelo trabalho realizado tanto pela equipe diretiva e pelos
próprios atletas que participam da Associação é que o legislativo toledano estende esses
votos e deseja sucesso e prosperidade. 

SALA DAS SESSÕES, 13 de maio de 2015.

ROGÉRIO MASSING ADRIANO REMONTI
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

APOIAMENTO AO REQUERIMENTO Nº 152/2015.

ADEMAR DORFSCHMIDT

LUCIO DE MARCHI

SUELI GUERRA

WALMOR LODI

EXPEDITO FERREIRA

REINALDO ROCHA

VAGNER DE LABIO
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